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<#ABC#481183#4#555330>

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 004/2024
Processo nº: 202400005009674
Partícipes: O Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria de 
Estado da Administração - SEAD, e Município de Aparecida de 
Goiânia, inscrito no CNPJ sob o nº 01.005.727/0001-24.
Objeto: a parceria entre os partícipes, visando a continuidade dos 
serviços prestados pelo Município de Aparecida de Goiânia nas 
Unidades Vapt Vupt.
Vigência: 60 (sessenta) meses, contados a partir de 23 de agosto 
de 2024.
Data da Assinatura: 14/08/2024
Assina pela Secretaria de Estado da Administração (SEAD): 
Alan Farias Tavares
Assina pelo Município de Aparecida de Goiânia: Vilmar Mariano 
da Silva
<#ABC#481183#4#555330/>

Protocolo 481183
<#ABC#481170#4#555317>

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 006/2024
Processo nº: 202400005025937
Partícipes: O Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado da 
Administração - SEAD e o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
GOIÁS, inscrita no CNPJ sob n° 01.409.598/0001-30
Objeto: O presente ajuste visa a implementação de ações conjuntas 
em cursos, projetos, programas e outras atividades de treinamento, 
desenvolvimento e educação, de interesse mútuo entre o Ministério 
Público do Estado de Goiás e a Diretoria Executiva da Escola de 
Governo.
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses
Data da Assinatura: 14/08/2024
Assina pela SEAD: Alan Farias Tavares
Assina pelo Ministério Público do Estado de Goiás: Cyro Terra 
Peres
<#ABC#481170#4#555317/>

Protocolo 481170
<#ABC#481369#4#555531>

Termo de Julgamento e Homologação
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS CENTRALIZADAS
TERMO DE JULGAMENTO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO
Número do Processo - SEI 202300005028414
Às 08:30 horas, do dia 15/07/2024, iniciou-se a sessão pública 
on-line para realização dos procedimentos relativos à contratação 
de Registro de Preços para eventual aquisição com instalação 
de persianas e películas prediais sob medida, a serem instaladas 
nos Órgãos e Entidades do Poder Executivo do Estado de Goiás, 
mediante Pregão Eletrônico - SRP nº 1/2024, referente ao processo 
de contratação nº 102698 e processo SEI nº 202300005028414, 
quando o agente de contratação e os membros da equipe de apoio, 
indicados pela Portaria de Designação de Funções, se reuniram em 
atendimento às disposições contidas no instrumento convocatório, 
juntamente com os licitantes, e chegaram ao seguinte resultado:
Descrição do item 001
Código 501 - Cortinas e Persianas, persiana rolô com tela solar.
Informações Adicionais
Fator de abertura 3%, composta por PVC e fibra de vidro ou poliéster. 
Proteção UV de 95% ou superior. Com sistema de acionamento que 
permita a parada em qualquer altura, devendo ser leve e resistente; 
sistema redutor de peso capaz de evitar a descida involuntária da 
cortina; trilho inferior em alumínio; cor a escolha da Administração. 
Informase que o tecido das persianas deverá ser do tipo tela solar, 
composto de poliéster e PVC ou fibra de vidro lavável, antifungo, 
antialérgico, atóxico e antichamas. A trama do tecido deverá ser de 
aproximadamente 3% estruturada e translúcida. As características 
do tecido deverão ser comprovadas através de catálogo técnico 
ilustrativo. Tal catálogo deve ser apresentado juntamente com a 
proposta comercial. A persiana deverá estar em conformidade com 
a ABNT NBR 16234/2014 (Cortinas tipo rolô e romana Requisitos de 
resistência e durabilidade). Cor a definir com o responsável técnico 
do órgão ou entidade da Administração, conforme demanda.
Período: (Meses)
Quantidade : 27486
Unidade: metro quadrado
CPF/CNPJ 21.832.151/0001-86
Fornecedor: WD DISTRIBUIDORA LTDA

Valor Unitário R$ 164,00 Valor          Total R$ 4.507.704,00
Descrição do item 002
Código 501 - Cortinas e Persianas, persiana rolô blackout.
Informações Adicionais
Sistema de acionamento que permita a parada em qualquer altura, 
devendo ser leve e resistente; sistema redutor de peso capaz de 
evitar a descida involuntária da cortina; trilho inferior em alumínio; cor 
a escolha da Administração. Informa-se que o tecido das persianas 
deverá ser composto de poliéster e PVC ou fibra de vidro lavável, 
antifungo, antialérgico, atóxico e antichamas. O tecido deverá ser do 
tipo blackout, de forma que a persiana possa bloquear totalmente a 
luz que vem de fora do ambiente. Além do mais, as características 
do tecido deverão ser comprovadas através de catálogo técnico 
ilustrativo. Tal catálogo deve ser apresentado juntamente com 
a proposta comercial. Cor a definir com o responsável técnico da 
Administração. Sistema tipo roler, com tubo de alumínio extrudado. 
Dispositivo de acionamento manual por corrente contínua em 
polipropileno na cor a definir. Trava retrátil de segurança junto ao 
suporte de fixação. Ponteira retrátil em plástico injetado com trava 
de segurança e sistema que impeça o desencaixe da cortina, 
mesmo com movimentos abruptos, e proporcione o mínimo ruído, na 
cor definir. Trilho inferior em liga de alumínio extrudado, com pintura 
eletrostática ou anodizada na cor definir. Tampas laterais do trilho 
inferior na mesma cor das tampas laterais superiores. Suporte lateral 
de fixação em aço tratado pintado em cor semelhante à das tampas 
laterais. Tampas laterais pintadas na cor a definir. A persiana deverá 
estar em conformidade com a ABNT NBR 16234/2014 (Cortinas tipo 
rolô e romana Requisitos de resistência e durabilidade). Os vãos 
maiores que 1,50m deverão ter duas divisões de cortina com fresta 
mínima para diminuir o peso. O lado do comando deverá ser definido 
in loco com aprovação do responsável técnico da Administração. As 
persianas poderão ser instaladas tanto na parede como no teto.
Período (Meses)
Quantidade: 11408
Unidade: metro quadrado
CPF/CNPJ 21.832.151/0001-86
Fornecedor : WD DISTRIBUIDORA LTDA
Valor Unitário R$ 164,00 Valor   Total R$ 1.870.912,00
Descrição do item 003
Código 4014 - Instalação de Película de Bloqueio / Filtro Solar, para 
vidros prediais.
Informações Adicionais
Com fornecimento de material de película transparente. Informações 
adicionais: com bloqueio mínimo de 95% da incidência de raios UV, 
com redução de luminosidade, calor, reflexos incômodos e ação anti 
estilhaço. Serão solicitados insulfilms que transmitam entre 70% a 
90% da luz visível. Insta mencionar que essas películas podem ter 
tonalidades levemente esverdeadas, desde que sejam mínimas as 
diferenças, uma vez que por transparente se subentende películas 
nas quais causem pouco ou quase nenhuma alteração na cor 
original dos vidros nos quais serão instaladas. Seu diferencial é 
que essas películas contam com alta transmissão de luz, porém 
oferecem grande conforto térmico e de iluminação. Deverão ser 
não metalizadas, não podendo causar interferência em sinais GPS, 
celular ou WIFI. As características deverão ser comprovadas através 
de catálogo técnico ilustrativo.
Período: (Meses)
Quantidade 16598
Unidade:  metro quadrado
CPF/CNPJ 48.497.100/0001-00
Fornecedor : HJ COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Valor Unitário R$ 93,90 Valor   Total R$ 1.558.552,20
Descrição do item 004
Código 4014 - Instalação de Película de Bloqueio / Filtro Solar, para 
vidros prediais
Informações Adicionais
Com fornecimento de material de película espelhada (prata/fumê). 
Informações adicionais: com bloqueio mínimo de 99% da incidência 
de raios UV, com redução de luminosidade, calor, reflexos incômodos 
e ação anti estilhaço. Serão solicitados insulfilms que transmitam 
entre 5% a 35% da luz visível. As características da película 
deverão ser comprovadas através de catálogo técnico ilustrativo, 
apresentados juntamente com a proposta comercial. Além do mais, 
o produto final da instalação da película deverá estar sem bolhas e/
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ou vincos e com as bordas aderindo perfeitamente à superfície do 
vidro. Inclusive, a película instalada deverá permitir ser totalmente 
removida, a qualquer tempo, sem deixar marcas. As características 
deverão ser comprovadas através de catálogo técnico ilustrativo.
Período: (Meses)
Quantidade:  6471
Unidade metro quadrado
CPF/CNPJ 48.497.100/0001-00
Fornecedor: HJ COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Valor Unitário R$ 89,90          Valor Total R$ 581.742,90
Considerando que a sessão foi conduzida conforme determina o 
edital, atendendo aos preceitos da Lei Federal nº 14.133 de abril 
de 2021 e do Decreto Estadual nº 10.247 de 30 de Março de 2023. 
Foi divulgado o resultado da sessão pública com o(s) licitante(s) 
melhor(es) classificado(s), o(s) qual(is) foi(am) declarado(s) 
vencedor(es) no(s) respectivo(s) iten(s)/lote(s), bem como foi 
concedido prazo recursal conforme preconiza a lei. Encerradas as 
fases de julgamento, de habilitação e recursal, decido ADJUDICAR 
o objeto ao(s) vencedor(es) citado(s) acima e HOMOLOGAR o 
presente certame, nos termos do art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 
14.133 de abril de 2021 e art. 50 do Decreto Estadual nº 10.247 de 
30 de Março de 2023.
Secretário de Estado da Administração em Goiânia-GO, aos 14 dias 
de agosto de 2024.
ALAN FARIAS TAVARES
Secretário de Estado da Administração
<#ABC#481369#5#555531/>

Protocolo 481369

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável

<#ABC#481210#5#555356>

EXTRATO DO CONTRATO 53/2024
Processos: 202400005025628 202400017014043 SISLOG 107542: 
SEMAD-GO Contratada: EXTIL COMERCIAL DE EXTINTORES 
LTDA, CNPJ nº 02.778.850/0001-40 Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO, RECARGAS E 
MANUTENÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO Valor R$ 2.850,00 
Vigência: 12  meses Outorga: 15/08/2024.

BRUNNO ALVES DE OLIVEIRA BRITO
Superintendente de Gestão Integrada

Portaria 02/2024
<#ABC#481210#5#555356/>

Protocolo 481210
<#ABC#481264#5#555415>

EXTRATO DO CONTRATO 52/2024
Processos: 202400017009209 SEMAD-GO Contratada: ISH 
TECNOLOGIA S/A CNPJ 01.707.536/0001-04 Objeto: 930 
LICENÇAS DE SOFTWARE DE PROTEÇÃO PARA ESTAÇÕES 
DE TRABALHO, DISPOSITIVOS MÓVEIS (NOTEBOOKS) E 
SERVIDORES, COM MÓDULO DE EDR, COM ATUALIZAÇÕES 
E SUPORTE TÉCNICO POR 60 MESES.Valor R$ 286.905,00 
Vigência: 60  meses Outorga: 15/08/2024.

BRUNNO ALVES DE OLIVEIRA BRITO
Superintendente de Gestão Integrada

Portaria 02/2024
<#ABC#481264#5#555415/>

Protocolo 481264
<#ABC#481304#5#555463>

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL E CONVERSÃO DE 
MULTA  Nº 420/2024 - SEMAD.

Processos:
202300017006058: Auto de Infração nº 2807, Série - Especial;
202300017006058: Termo de Embargo nº 4980, Série - A;
202300017006059: Auto de Infração nº 2808, Série - Especial;
202300017006059: Termo de Embargo nº 5411, Série - A;
202300017006060: Auto de Infração nº 1254, Série - Especial;
202300017006060: Termo de Embargo nº 5412, Série - A;
202300017006061: Auto de Infração nº 2809, Série - Especial.
Objeto: Termo de Compromisso Ambiental e Conversão de Multa 
(TCACM) referente ao Auto de Infração nº 2807, Série - Especial; 
Auto de Infração nº 2808, Série - Especial; Auto de Infração nº 1254, 
Série - Especial; Auto de Infração nº 2809, Série - Especial.
Compromitente: Secretaria de Estado de Meio Ambiente 

e Desenvolvimento Sustentável - CNPJ/MF sob o nº. 
00.638.357/0001-08.
Compromissário: MINERADORA COLINAS DO SUL LTDA, CNPJ 
nº 46.007.840/0001-87.
Valor do TCACM: R$ 494.218,85 (quatrocentos e noventa e quatro 
mil, duzentos e dezoito reais e oitenta e cinco centavos).
Valor da conversão: R$ 197.687,54 (cento e noventa e sete mil, 
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos).
O Compromissário em conformidade com o Art. 80-A da lei nº 
18.102/2013, optou pela conversão do valor através de projeto da 
SEMAD, em conformidade com a Instrução Normativa nº 13/2021, 
em valor não inferior à multa convertida.
Vigência: O TCACM produzirá seus efeitos legais a partir de sua 
assinatura.
Base legal: Art. 80-A, incisos II e III (adesão a projeto da SEMAD) 
combinado com o §3º do art. 80-B da Lei estadual nº 18.102/2013.

ANDRÉA VULCANIS
Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável
<#ABC#481304#5#555463/>

Protocolo 481304
<#ABC#481331#5#555491>

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL E CONVERSÃO DE 
MULTA  Nº 424/2023 - SEMAD.

Processos:
202000017005949: Auto de Infração nº 5021, Série - B;
201900017007749: Auto de Infração nº 5833, Série - B;
201900017007749: Termo de Embargo nº 2582, Série - A;
201900017007799: Auto de Infração nº 5834, Série - B.
Objeto: Termo de Compromisso Ambiental e Conversão de Multa 
(TCACM) referente ao Auto de Infração nº 5021, Série - B; Auto 
de Infração nº 5833, Série - B; Auto de Infração nº 5834, Série - B.
Compromitente: Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável - CNPJ/MF sob o nº. 
00.638.357/0001-08.
Compromissário: DALCI FRANCISCO DA SILVA, CPF nº 
467.095.411-34
Valor do TCACM: R$ 105.785,78 (cento e cinco mil, setecentos e 
oitenta e cinco reais e setenta e oito centavos).
Valor da conversão: R$ 52.892,89 (cinquenta e dois mil, oitocentos 
e noventa e dois reais e oitenta e nove centavos).
O Compromissário em conformidade com o Art. 80-A da lei nº 
18.102/2013, optou pela conversão do valor através de projeto da 
SEMAD, em conformidade com a Instrução Normativa nº 13/2021, 
em valor não inferior à multa convertida.
Vigência: O TCACM produzirá seus efeitos legais a partir de sua 
assinatura.
Base legal: Art. 80-A, incisos II e III (adesão a projeto da SEMAD) 
combinado com o §3º do art. 80-B da Lei estadual nº 18.102/2013.

ANDRÉA VULCANIS
Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável
<#ABC#481331#5#555491/>

Protocolo 481331
<#ABC#481473#5#555641>

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL E CONVERSÃO DE 
MULTA  Nº 148/2024 - SEMAD

Processos:
202300017001403: Auto de Infração nº 1985, Série - Especial;
202300017001403: Termo de Embargo nº 4928, Série - A;
202300017001412: Auto de Infração nº 1986, Série - Especial;
202300017001412: Termo de Embargo nº 4929, Série - A.
Objeto: Termo de Compromisso Ambiental e Conversão de Multa 
(TCACM) referente ao Auto de Infração nº 1985, Série - Especial; 
Auto de Infração nº 1986, Série - Especial.
Compromitente: Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável - CNPJ/MF sob o nº. 
00.638.357/0001-08.
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